
Portaria n"

Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DESIGNÀÇÀO DE EISCÀL DE CONTRÀTO

Designa servidor Para acomPanhar
fiscafizar a execuÇão deste contrato,

e

Contrato n". l0i8C24)
Ref . Processo n". PP.EGÀO N' 04-r,/20i8-PL

V Obl"to Contratual: LoceÇão de soncr.iza;ão, paicc, li.t:n:iacà'., .aÍnal:ote,
arouiiarca,ia, banheiro químicc, aa: rc de prÔ{-râi-1n,fa írlvelT r-rio
ele!r:ic,r, para ar-ender a demanda i, ['uJrCc lulunrcípai ct: E'-rLl'-ac'io '

o(a) sr (a)AMILTON TEIXEIRÀ PINHO, SECRETÀRIO MUNICIPAL, no uso de suas
atribuições Iegais, coniiderando o disposto no art. 67 da Lej-.8.666, de

2L de junho de 1993, e a celebração de contrato entre a (o.) FUNDO

IIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRÀTANTE e A.G.ÀRAUJO ÊvENToS E

PUBLICIDADE EIRELL]-ME como CONTRATADA.

RESOLVE:

À!t.
338.8C7.0A2-49,
contratado.

Designar o (a) servidor (a) MANOEL

para acompanhar e fiscalizar a
LAME I RA

execução
, CPF n"
do ob j eto

Àrt. 2" - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar peto fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrênciaÀ à sua execuÇão, determinando o que for
lrecLssário à regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em t'empo hábiI, as decisões e as

providências que uLtrapassarem a sua competência, nos termos da l-ei"

II - avaliar, continuamente, a qual-idade
materiais fornec.idos pela CONTRATADA, em

objeto do contrato, e durante o seu periodo
própor a autoridade superior a apl-icaÇão
estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos

dos serviços Prestados e/ou
periodicidade adequada ao
de validade, eventualmente,
das. penalidades legalmente

processos, as notas fiscais

?)
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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

relat.ivas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
errcaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Àrt. 3" - Dê-se ciência ao servidor desiqnado e publique-se.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Àrt. 5' - Revogam-se AS disposições em contrário.

Regístre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ITAITUBA - PA, 23 de Maio de 2018

AMI LTON IF.A PINHO
DE EDUCAÇÃOFUNDO MUNICI

GESTOR (A) DO CONTRÀTO
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